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LEI Nº 1152/2026 

 

Ementa: "Ratifica o Contrato de Consórcio Público e 

seus Aditivos, bem como Autoriza o Município de 

Santa Maria Madalena/RJ, a integrar o Consórcio 

Público Multifinalitário do Noroeste - CONSPNOR."  

 

A Câmara Municipal de Varre-Sai aprova e Eu, 

Prefeito Municipal, Promulgo e Sanciono a seguinte 

lei: 

                                                                                                                                                                                                                           

Art. 1º - Fica ratificado o contrato de Consórcio 

Público e seus Aditivos do Consórcio Público 

Multifinalitário do Noroeste – CONSPNOR. 

 

Parágrafo Único – Fica autorizado o Município de 

Santa Maria Madalena /RJ, a integrar o Consórcio 

Público Multifinalitário do Noroeste – CONSPNOR. 

 

Art. 2º - O Décimo Termo Aditivo ao contrato de 

consórcio público ora ratificado faze parte integrante 

desta Lei, na forma dos instrumentos anexos. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 15 de junho de 

2026 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO N° 2603/2026 

 

O Prefeito do Município de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, 

VIII e XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo 

disposto no inciso I do art.4º da Lei n° 1041/2025 e, 

  

DECRETA: 

  ATOS DO EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 

Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, 

Centro, CEP: 28.375-000 - CNPJ: 39.217.831/0001-55 

Tel.: (22) 3843-3532 / 3814 / 3534 / 3349 

Responsável pelo D.O. : Káio Vióti Vargas Cozendey 
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Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral do Município de 

Varre-Sai no exercício de 2026, no valor de R$ 

700.000,00 (setecentos mil reais), para contemplar a 

dotação classificada na forma do artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL 

NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FIC

HA 

FO

NTE 

VALOR 

(R$) 

Fundo Mun. 

de Saúde 

10.301.0020.2

.053 

3.3.90.39.99 148 500 700.000,00 

TOTAL     700.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos para ocorrerem às despesas 

classificada no artigo 1º e no mesmo valor, são 

provenientes de anulação parcial de dotação 

orçamentária, classificada na forma do artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL 

NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR 

(R$) 

Reserva de 

Contingência 

99.999.0024.

0.002 

9.9.99.99.99 274 500 700.000,00 

TOTAL     700.000,00 

 

Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será 

aditado ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 

1140/2025, com sua respectiva despesa 

acrescentada no elenco das prevista na mesma peça 

quadrianual. 

 

Art. 4º - Face ao disposto nos artigos 1º, e 2º, é 

considerada adequada com a LOA (Lei º 1141/2025), 

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(Lei nº 1125/2025) e Plano Plurianual, como 

estatuído no § 1º e nos incisos I e II, artigo 16 da LC. 

nº 101/00, a previsão de recursos orçamentários e a 

decorrente despesa com o presente dispositivo. 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se          Publique-se       e           Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 15 de junho 2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 195/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, a Servidora EDIENE ISABEL FARIA 

DE MIRANDA, matrícula nº 1117-7/1, Atendente 

Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Trabalho e Habitação, Licença Prêmio a que 

faz direito, pelo prazo de 03 (três) meses, 

retroagindo seus efeitos ao dia 09 de junho de 2026, 

conforme Processo Administrativo nº 3015/2026. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 15 de junho de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 196/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, a Servidora NEUSA APARECIDA 

LAZARO DE SOUZA, matrícula nº 1761-2/1, 

Varredora, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, Licença Prêmio a que faz 

direito, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho de 2026, 

conforme Processo Administrativo nº 2992/2026. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 
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Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 15 de junho de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 197/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas,  

 

RESOLVE:     

 

Art. 1º - CANCELAR, de acordo com o processo 

administrativo nº 3181/2026, a cessão concedida 

pela portaria nº 076/2026 da Servidora JOANA 

DARC DO AMARAL SANTOS, matrícula nº 1757-

4/1, ocupante do cargo de atendente no município de 

Varre-Sai para o município de Ervália/MG. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 

2026. 

 

Registre-se             Publique-se     e          Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 15 de junho de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 198/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelos 

incisos VI, VIII, IX e XXX, artigo 78 da LOM, 

combinados com a Lei Complementar nº 010/2019 

de 04/09/2019 e Lei Complementar nº 022/2024 de 

01/04/2024, 

 

Resolve: 

 

NOMEAR, a Srª. LARYSSA MARIA DE SOUZA 

SANTIAGO, portadora do CPF nº. 192.***.**7-27, 

para exercer o cargo em comissão de Diretor de 

Farmácia/Laboratório, na Secretaria Municipal de 

Saúde, Nível DAS-4, retroagindo seus efeitos a 1º de 

junho de 2026, correndo as despesas com a 

nomeação por conta de dotação orçamentária 

própria. 

 

Registre-se        Publique-se        e            Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 15 de junho de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

 

PROCESSO Nº 3044/2026, TERMO DE FOMENTO 

Nº 001/2026  - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE VARRE-SAI, 

CNPJ Nº 02.171.263/0001-

99. OBJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 

FOMENTO ENTRE O MUNICÍPIO DE VARRE-SAI 

E A APAE DE VARRE-SAI, ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL CONSTITUÍDA NA FORMA DE 

ASSOCIAÇÃO CIVIL, DE CARÁTER 

BENEFICENTE, COM ATUAÇÃO NAS ÁREAS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE, 

CONFORME DETALHADO NO PLANO DE 

TRABALHO. REPASSAR À ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL O VALOR TOTAL DE R$ 

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) QUE SERÃO 

REPASSADOS EM DUAS PARCELAS IGUAIS 

CONFORME PLANO DE TRABALHO E 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO. O PRESENTE 

TERMO DE FOMENTO TERÁ VIGÊNCIA POR 12 

(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DE SUA 

ASSINATURA, CONFORME PRAZO PREVISTO 

NO ANEXO I - PLANO DE TRABALHO PARA A 

CONSECUÇÃO DE SEU OBJETO. DATA DA 

ASS.: 10/06/2026.  

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

  LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

063/2025 - PROCESSO Nº 1707/2025. OBJETO: 

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL URBANO LOCALIZADO 

NO BAIRRO SANTA TEREZINHA, PARA 

FUNCIONAMENTO DO CATES - CENTRO DE 

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO. A) IMÓVEL VEM 

SENDO UTILIZADO PELO MUNICÍPIO DE VARRE-

SAI, ATRAVÉS DO INSTITUTO DA LOCAÇÃO 

DESDE 2020. PARA CONTINUIDADE DO SERVIÇO 

PÚBLICO, FAZ-SE NECESSÁRIA A MANUTENÇÃO 

DA LOCAÇÃO, UMA VEZ QUE REFERIDO IMÓVEL 

É O MAIS APROPRIADO, CUJAS 

CARACTERÍSTICAS DE LOCALIZAÇÃO, 

ADAPTAÇÕES E FUNCIONAMENTO 

CONDICIONAM A SUA ESCOLHA LOCADOR: 

JOSÉ CARLOS GONÇALVES, INSCRITO NO CPF 

SOB O Nº 172.501.297-91, O PRESENTE TERMO 

ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 

63/2025 POR MAIS 12 MESES, ATÉ 19/05/2027, 

PODENDO SER PRORROGADO 

SUCESSIVAMENTE, RESPEITADA A VIGÊNCIA 

MÁXIMA DECENAL, NA FORMA DO ARTIGO 107 

DA LEI Nº 14.133, DE 2021, (DO REAJUSTE): FICA 

CONCEDIDO O REAJUSTE CONTRATUAL DO 

PREÇO DO CONTRATO DE 1,0060893%%, 

REFERENTE AO ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 

MERCADO - IGP-M OU OUTRO QUE VENHA 

SUBSTITUÍ-LO, DIVULGADO PELA FUNDAÇÃO 

GETÚLIO VARGAS - FGV, ACUMULADO DO 

PERÍODO DE 01/05/2025 A 30/04/2026, O VALOR 

TOTAL DESTE TERMO ADITIVO PARA COBRIR 

AS DESPESAS RELATIVAS À PRORROGAÇÃO 

DO CONTRATO, PELO PERÍODO DE 12 MESES, É 

DE R$ 28.673,52 (VINTE E OITO MIL SEISCENTOS 

E SETENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E DOIS 

CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 18 DE 

MAIO DE 2026 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

071/2025 - PROCESSO Nº 1707/2025. OBJETO: 

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL URBANO PARA 

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. A) IMÓVEL VEM 

SENDO UTILIZADO PELO MUNICÍPIO DE 

VARRESAI, ATRAVÉS DO INSTITUTO DA 

LOCAÇÃO DESDE 2018. PARA CONTINUIDADE 

DO SERVIÇO PÚBLICO, FAZ-SE NECESSÁRIA A 

MANUTENÇÃO DA LOCAÇÃO, UMA VEZ QUE 

REFERIDO IMÓVEL É O MAIS APROPRIADO, 

CUJAS CARACTERÍSTICAS DE LOCALIZAÇÃO, 

ADAPTAÇÕES E FUNCIONAMENTO 

CONDICIONAM A SUA ESCOLHA, LOCADOR: 

RITA DE CÁSSIA DUTRA SOBREIRA, INSCRITO 

NO CPF SOB O Nº 689.062.187-53, O PRESENTE 

TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO Nº 71/2025 POR MAIS 12 MESES, ATÉ 

19/05/2027, PODENDO SER PRORROGADO 

SUCESSIVAMENTE, RESPEITADA A VIGÊNCIA 

MÁXIMA DECENAL, NA FORMA DO ARTIGO 107 

DA LEI Nº 14.133, DE 2021, (DO REAJUSTE): FICA 

CONCEDIDO O REAJUSTE CONTRATUAL DO 

PREÇO DO CONTRATO DE 1,0060893%%, 

REFERENTE AO ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 

MERCADO - IGP-M OU OUTRO QUE VENHA 

SUBSTITUÍ-LO, DIVULGADO PELA FUNDAÇÃO 

GETÚLIO VARGAS - FGV, ACUMULADO DO 

PERÍODO DE 01/05/2025 A 30/04/2026, VALOR 

TOTAL DESTE TERMO ADITIVO PARA COBRIR 

AS DESPESAS RELATIVAS À PRORROGAÇÃO 

DO CONTRATO, PELO PERÍODO DE 12 MESES, É 

DE R$ 19.196,16 (DEZENOVE MIL CENTO E 

NOVENTA E SEIS REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 19 DE 

MAIO DE 2026 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

092/2024  PROCESSO Nº 7141/2023. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO 

DE UM CENTRO DE REFERÊNCIA EM 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, NO MUNICÍPIO DE 

VARRE-SAI/RJ, COM RECURSOS FINANCEIROS 

ORIUNDOS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 

913440/2021 CONTRATADO: CARBOX 

SERRALHERIA E VIDRAÇARIA DE VARRE-SAI 

LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 24.428.313/0001-

03, O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É 

A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

PREVISTO NA CLÁUSULA SEGUNDA, DO 

CONTRATO Nº 092/2024, POR MAIS 12 (DOZE) 

MESES, PASSANDO O PRAZO FINAL DE 

VIGÊNCIA PARA 21/05/2027, VISANDO 
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ASSEGURAR A CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO 

DA OBRA E A CONCLUSÃO DO OBJETO 

CONTRATADO, EM CONFORMIDADE COM O 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ATUALIZADO APROVADO PELO SETOR DE 

ENGENHARIA DO MUNICÍPIO DATA DA 

ASSINATURA: 20 DE MAIO DE 2026. 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

142/2025  PROCESSO Nº 6300/2025. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

SOFTWARE DE GESTÃO EM SAÚDE PARA 

ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE VARRE-SAI/RJ, CONTRATADO: 

GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E 

GESTAO EM SERVICOS, INSCRITA NO CNPJ/MF 

Nº 00.165.960/0001-01, O PRESENTE TERMO 

ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 

0142/2025 POR MAIS 4 (QUATRO) MESES, OU 

SEJA, ATÉ 07/10/2026, O VALOR TOTAL DESTE 

TERMO ADITIVO PARA COBRIR AS DESPESAS 

RELATIVAS À PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, 

PELO PERÍODO DE 4 MESES, É DE R$ 17.698,36 

(DEZESSETE MIL SEISCENTOS E NOVENTA E 

OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) .DATA 

DA ASSINATURA: 07 DE JUNHO DE 2026. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 

067/2025 - PROCESSO Nº 1707/2025. OBJETO: 

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL URBANO LOCALIZADO 

NA RUA SANTA TEREZINHA, BAIRRO SANTA 

TEREZINHA PARA FUNCIONAMENTO DE 

GARAGEM PARA VEÍCULOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. A) 

IMÓVEL VEM SENDO UTILIZADO PELO 

MUNICÍPIO DE VARRE-SAI, ATRAVÉS DO 

INSTITUTO DA LOCAÇÃO DESDE 2021. PARA 

CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO, FAZ-SE 

NECESSÁRIA, LOCADOR: MITRA DIOCESANA DE 

CAMPOS, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 

30.408.116/0005-59, O PRESENTE TERMO 

ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 

67/2025 POR MAIS 12 MESES, ATÉ 19/05/2027, 

PODENDO SER PRORROGADO 

SUCESSIVAMENTE, RESPEITADA A VIGÊNCIA 

MÁXIMA DECENAL, NA FORMA DO ARTIGO 107 

DA LEI Nº 14.133, DE 2021, (DO REAJUSTE): FICA 

CONCEDIDO O REAJUSTE CONTRATUAL DO 

PREÇO DO CONTRATO DE 1,0060893 %, 

REFERENTE AO ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 

MERCADO - IGP-M OU OUTRO QUE VENHA 

SUBSTITUÍ-LO, DIVULGADO PELA FUNDAÇÃO 

GETÚLIO VARGAS - FGV, ACUMULADO DO 

PERÍODO DE 01/05/2025 A 30/04/2026, O VALOR 

TOTAL DESTE TERMO ADITIVO PARA COBRIR 

AS DESPESAS RELATIVAS À PRORROGAÇÃO 

DO CONTRATO, PELO PERÍODO DE 12 MESES, É 

DE R$ 28.251,00.( VINTE E OITO MIL DUZENTOS 

E CINQUENTA E UM REAIS) DATA DE 

ASSINATURA: 19 DE MAIO DE 2026 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA Nº 011/2026 

O Presidente da Câmara Municipal de Varre-Sai-RJ, 

no uso de suas legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor 

MARLON DUARTE LOPES DE SOUZA – MAT 242, 

referente o período aquisitivo de 2025, por 05 (cinco) 

dias, nos seguintes dias do corrente mês: 15 a 19 de 

junho do corrente ano. 

Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando os dias restantes, a serem 

gozados quando da conveniência do servidor e da 

Administração. 

Câmara Municipal de Varre-Sai, 12 de junho de 

2026. 

Sanderson Heleno de Matos  Mariano 

Presidente 
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